
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 6.074-D DE 2016 

 

Acrescenta parágrafo ao art. 373-A 
da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
para dispor sobre a exigência de 
teste de gravidez nos exames 
demissionais. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O art. 373-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, 

numerando-se o atual parágrafo único como § 1º:  

“Art. 373-A ............................. 

§ 1º..................................... 

§ 2º O disposto no inciso IV do caput 

deste artigo não obsta a exigência de teste de 

gravidez nos exames demissionais.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 7 de novembro de 2019. 
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